
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C O  U R G E N T E  A  L I M P E Z A ,
MANUTENÇÃO  E  DESENTUPIMENTO
DE BOCA DE LOBO NA RUA 16, BAIRRO
PEDRA 90. 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO COM EXTREMA URGÊNCIA A  LIMPEZA, MANUTENÇÃO E DESENTUPIMENTO
DE UMA BOCA DE LOBO LOCALIZADA NA RUA 16, QUADRA 80, EM FRENTE À CASA
DE NÚMERO 01, NO BAIRRO PEDRA 90. O LOCAL ESPECÍFICO PARA INTERVENÇÃO É
NA ESQUINA COM A BORRACHARIA E A IGREJA, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
A necessidade dessa intervenção é de extrema urgência e visa mitigar problemas significativos

que afetam diretamente a saúde pública, a segurança e a qualidade de vida dos moradores e transeuntes
da região. Atualmente, a boca de lobo em questão encontra-se em estado de obstrução, resultando em
graves transtornos a cada período chuvoso.  Com as chuvas, a área ao redor da boca de lobo fica
completamente alagada. Essa situação impede o fluxo normal de veículos e pedestres, obrigando-os a
desviar por ruas adjacentes ou a enfrentar a água, colocando em risco a segurança e a integridade física
de  todos.  Veículos  podem ser  danificados  e  pedestres,  especialmente  crianças  e  idosos,  ficam
vulneráveis a quedas e acidentes. 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de junho de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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